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EsrADo,DolrmsnÃo
PREtrEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINÉTE Do PRETEITo

PORTARIA NO 5658 DE 26 DE DÉZEiIBRO DÉ,2017.

Nomala geruklor para Pregoetro da
Prslbttula tuntcipal de lmpenüz e ü
aubls provldêncits.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ltf,PERATRlZ, Esüado do

1 Maranhâo,FRÀNCl§CO DE ASSIS ANDRADE RAIIIOS, no uso de suas

" aúibuiçÕes e prenogaüvas legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inc.
ll do art. 37 da Constituição Federal, no inc. ll do art. 19 da Constitui$o

,. Estadual e no inciso ll do art. 51 da Lei Orgânica do MunicÍpio, e
CONSIDERANDO a Lei Municipal no 1.235 de 2007, Lei Complementar.. 001201ô, que disp@ sobre a Reestrúurago Administrativa da PreÍeitura

' Municipal de lmperatriz, Lei Complementar no 0012014

RESOLVE:

i\JU Art. 10. Nomear a servirjora DANUZE Llvn NUNES FREIRE,
matrlcula no 50.487,4, para o cargo de PREGOEIRA desta PreÍeitura
Municipal.

Nl. f . Designar os servidorEs FRANCISCO SENA LEAL,
matrÍcula no 38.052-9 e CHRISTIANE FERNANDES SILVA, matrÍcula no

38.74ü7 como membros da equipe de apoio da Pregoeira.

Art. 30. Nas auEências ou impedimentos da Pregoeira, seus
substitutoo sEráo os servirjores FRANCISCO SENA LEAL, matrícula no 38.652-
I, DALCNE PEREIRA GOMES, matrÍcula no 62.29$1 e CHRISTIANE
FERNANDES SILVA, matrÍcula n0 38.74&7.

cr-, It-

1,f'ta I

u
Ô

ô

I

,

,i
I

.r' à't

F.,'ÊÍ

?

,

I

i

t

Art. 40. Determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos
.. pela Pregoeira e Equipe de Apoio alcancem a modalidade de lidtaçâo Pregão
r (Presencial ou Eletr6nico), observados os pÍêoêitos da Lei Federal no 10.520,
' de 17 de julho de 2002 e o DecÍeto Municipal no 22, de 13 de julho de 2007.

Art. 50. Esta portrria entÍa em ügor na data de sua publicação
nos placares da Prefeitura Municipal de lmperaúiz.
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GABINETE DO PREFEITO ttlt,NICIPAL DE IWERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 26 DE DáZEÍIIBR
INDEPENDENCIA E í298 DA REPUBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS

PREFEITO MUNI

ODE20 9E ANO DA
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ãRua Rui Bartosa, no 201, Cento. CEP 65.901440
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